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PROCESSO AD MINISTRATIVO NO O8O/2024

DISPENSA oe ucrraçÂo No ottl2oz4

corurmraçÃo DE EMrRESA nARA

roclçÃo DE rMPREssoRAs

MULilTUNCTONAIS PARA ATINDER AS

NECESSIDADES DA PRf, FEITURA MUNICIPAT

oe roÃo cosrA E suAs SEcRETARIÀs. E A

EMPRESA À R. DOS SANTOS SUPRIMENTOS

DE INFORMATICA (CNPJ: 12.32O.27O1OOO1 -

69) NA FoRMA ABAIxo. FUNDAMENTAçÃo

LEGAL: LEI No 14.133/2021.

o uutttCÍplO DE JOÃO COSTA- PI, pessoa jurídica de direito público interno, por meio dâ

PREEEITURA MUNICIPAI Ot.tOÃO COSTA, inscrita na CNPJ sob o no 01.612.580/0001-30,

situada na RUA JOSE PAULINO DE OUVEIRA, S/N, cêntro - CEp 64.765-000, João Costa, neste

ato representado pelo Prefeito José Neto de Oliveira, Inscrito no CpF no 259.282.Í03-10,

residente e domiciliado nestâ cidade, doravante denominada de CONTRATANTE e a empresa

A. R DOS SANTOS SUPRIMENTOS DE TNFORMATICA, pessoa jurídica de direito privadq

inscrita no CNPr: n' 12.320.270|0001-69, com sede na

R FRAN€Is€O RIBERO DE CASTRO 252, CENTRO , SÃO RAIMUNDO NONATO.PI, GEP:

g.-77O-OOO, neste ato representada pela Sr. ÂCÁCIO ROMmO DOS SAN;OS portadoÍ do

cPF n-o 798.447.233-53, portadora da cédula de identidade n' 1.832.498 ssp/pr. tendo em

vista o disposto no Processo Adminiírativo n-o 0Bo/2024, DIspENsA DE ucITAçÃo No

o1712024 - cPL e proposta adjudicada e homorogada em 19togt?oz4 qoe passam a integrar

este instÍumento, independentêmente de transcrição. na parte êm que com este não conflitar,

resolvem de comum acordo, celebrar o presentê CONTRATO, regulado pelos preceitos de

AVENIDA IE DE JANEIRO, VN - CEfiINO ÂDMII§TnÂII\/o
C n :01.6ÍL58O/bq[-30
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direito público, especialmente pela Lei n. 14.133/2021 e alterações posteriores, aplicando-se

lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e dispcs,,;;res de direito

privado, bem como mediante as sêguintes cláusulas e condições:

CúUSULA PRIMETRA - DO OBJETO

cúusutA SEGUNDA - DA coNTRATAçÃo DIRETA

Os itens. ora contratadot foi objeto de procedimento de Dispensa De Licitação no 04712021,

Processo AdministÍativo no O8Oí2O21, conforme a autorização da autoÍidade comPêtênte, ê

de acordo com o disposto na Lei n.o 14.133/2021.

cúusurA TERCETRA - Dos cAsos oMlssos

Os casos omissos seráo decididos pela Administração Contratante, aplicando-se o que dispôe

a Lei no 14.133/2021, suas alterações e demais preceitôs de díreito público, e, supletivamente,

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposiçóes dê direito privado, coníorme Art.

92 inciso III.

cúusulA euARrA - DA FoRMA DE pREsrAçÃo DE sERVIços

O objeto desta licitação será executado de acordo com a ordem de serviço êmitida pêlo órgão

competente do Município, no horário das 08:00 às 13:00 horas, e será vistoriado por setor

competente desta Prefeitura, conforme determinaçóes da lei de 14.133 ccn:iCas no Capítulo

VI do Art. 115 a 123.

at/ENtDÂ le DE At{Elno, srr - cE rno ÂI)Mtlt§rnAÍtvo
C n :01.6l.iL5aq/UO1-3O

o presente contrato tem por objeto CONTRATAçÃo DE EMPRESA PARA tOCAçÃo DE

IMPRESSORAS MUTITFUNOONAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFETURA

MUNICIPAL DE JoÃO COSTA E SUAS SECRETARIAS, conforme especificaçóes e quantidades

constantes da Dispensa de Licitação n." O4l l2OZ1.
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cúusuLA eurNTA - Do pREços E DAs coNDrçõÉs Do PAGAMENTo

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global de conforme os preços constantes

na proposta vencedora constante do Processo de Dispensa no O4712021, pagamento será

efetuado, em moeda nacional.

ITEM DEscRrÇÂo QUANNOÂDE
VALOi
UNIT

VÂtOR TOTAL
VÂIOR TOTAI

5 MESES

1

ü!9.EÉ.r õúitur'ôo.C
L*. .tlo mr.l lllrm
É9il. ts !É,' úr.Ab R5 t r 50.410

MUIII'JN(IONAI. JAÍO DÉ

roÍAL GEnÁI: RS 22.9s0,00

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será feito êm até 30 (trinta) dias contados da

apresêntação da nota fiscal/fatura, estando está deüdamente atestada pelo setor competente.

ttos rcguintê5 dados bancários: Agência 2560-3 , Contâ CoÍÍênte 29.663-5 . Eanco do Brasil,

PARÂGRAFO SEGUNDO - Têndo em vista o prâzo concedido para pagamento, não haverá,

dentro deste prazo, isto é, da apresêntação da cobrança à data do efetivo pagamento sem

atrasos, nenhuma forma de atualização do valor devido.

PAúGRAFO TERCURO - Nenhum pagamênto será efetuado à CONTRATADA enquanto for

pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe Íor imposta, em virtude de

penalidade ou inadimplência contratual.

PARAGRAFO QUARTO - Este contrato não sofrerá reajuste de preços. Os pagamentos serão

de acordo com o que está contido no Capítulo X do Art, 141 á 150 da Lei 14.1|12/2021.

crÁusurn ssxm - oA DorÂçÃo oRçAMENTÁRIA

AVENIDÂ ls DE IANEIRO, y - CENTnO ÂI)Mttitl§ÍnAm/o
cfln : 01.6125&ry'0m1-3o
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pootR 02 pRÉrtrÍuRA MUNIctpAI- DE JoÃo cosÍA
OR6ÁO 02 Secretaria Mun.de Âdmihistrãçà, e Phnejàmento-StMAP

3. 3.90. 39 otÍRos sERvrços DE TERCEIRoS - pEssoÀ TURIDICA 1.5@.oos99.o0o
3. 3. 90. 39 ourRos sERVIÇos DE TERCERoS - p6soÀ JURiDrcÂ 1 .720.05.999.0m
3. 3. 90. 39 ourRos sÉRvlços DE TERcaRos - pEssoA JURÍDICA r .750.05-999.000

cúusutl sÉnuA- DAs oBRIcAçóes oo coxtmrautr

O CONIRATANTE obriga-se a:

I - Emitir a ordem de Serviços do objeto de contrato, assinada pela autoridade competente;

II - Efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com o estahlecido neste Contrato;

III - Íiscalizar o Íiel cumprimento deste contrato através do Sêtor Adminisi:: .i',o Financeiro,

integrado âo 6abinete do Preíeito Municipal.

clÁusuu orrlvA - DAs oBRTGAçÕES DA coNTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a:

I - Executar o presente contrato em estrita consonância com os seus dispositivos, com o

Instrumento Convocatório e com â sua proposta;

II - Entregar os serviços objetos do contrato, na sede de acordo com a ordem de serviços, no

prazo máximo deÍinido em tal documento, de acordo com a necessidade e conveniência da

Administração;

lll - entregar o objeto do contratô em estrita concordância com âs especificaçÕês coníantes

do Processo Licitatório, Dispensa de Licita4,,âo no O17iZO24;

iV - Substituir, às suas expensas e no prazo determinado pelo órgão competente desta

Prefeitura, os serviços realizados em que se verificarem vícios destoantes do'pàdrão normal;

V - Respomabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamênto pelo CONTRATANTE;

ÂVENIDA 1I DE IANEIrc, VN - CE}{INO ADMIIII§ÍRATIVO
O{R : 01.612500/0001-30

Informamos que as despesas serão efetuadas com os seguintes re€ursos:
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VI - Assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execuçáo do contrato,

inclusive impostos, taxat êmolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir

sobrê o referido objeto, bem como encaÍgos técnicos e trabalhistat ;:a,.idenciários e

securitários do seu pessoal;

W - utilizar na execução do presente conüato somente pessoal em situação trabalhista e

securitária regulares;

VIII - manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

IX - Fomecer ao CONTRATANTE todas as informaçôes solicitadas acerca do objeto deste

contrato;

cúusurA NoNÂ - Dos cAsos DE ExrrNçÃo

O presente contrato será extinto excepcionâlmente, por quaisquer dos motivos dispostos nâ

da Lei n.o 14.'133 conforme estabelecido na Seção W Título 3, Capítulo MII, sob qualquer uma

das formas descritas na mesma lei.

cúUsutA DÉoMA - DA Drvul6ÀçÃo

O ato quê autoriza a contratação ou Extrato de contrato do prêsente Contrato será publicado

em sítio oÍicial eletrônico conforme aft- 72, no prazo prevlstô no do art. 94 da Lei n."

14.133/2021.

cúusutA DÉCIMA PRJMEIR,A. DA VIGÊNCTA

Este contrato vigorará a partir de sua assinatura até 31 de dezembro de 2024, podendo, ainda,

ser prorrogado ou aditivado, por interesse público e de acordo com a conveniência deste

Município, nos termos dâ Leí n" 14j 33/2021.

AVENIDÂ 1T DE ÀNEIRO, S/N - CE INO ADMINI§IRAII\O
CtlÀ,i 01,6ÍL58Orcm1-3O
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CúUSULA DÉgMÂ SEGU'DA - pa py5g4r rzqÇÃO

A execução do contrato deverá ser acompanhada e íiscalizada poÍ 1 (um) ou mais fiscais do

contÍato, Íepresêntantes da Administraçáo especialmente designados conforme requisitos

estabelecidos no aÊ 7o desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de

terceiÍos para assisti-los e subsidiáios com iníormaçóes peÍtinentes a essa atribuição.

PARAGRAFO PRIMEIRO - O fiscal do contrato anotará em registro irJí)irio todas as

ocorrências relacionadas à execuçáo do contrato, determinando o que Íor necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados.

PARAGRAFO SEGUNDO - O fiscal do contrato inÍormará a seus superiores, em tempo hábil

para a adoção das medidas convenientês, a situação que demandar decisão ou providência

que ultrapasse sua competência.

PÂRAGRAFO TERCEIRO - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramênto

jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir duvidas e subsidiá-lo com

informa@es relevantes para prevenir riscos na execução contrâtuâI. Dê acordo com o ArL 1 l7

da Lei 14.133/2021.

cúusutA DÉSMA TERCEIRA. DAs INFRAçÕES E sANçÓEs ADMINTSTRATIVAS

Pela inexecução total ou parcial destê Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar à

CONTRATADÂ" garantida a prévia deÍesa e segundo a extensão da falta ensejada, as

penalidades previstas no arL 155 a '163 da Lei n.o 14.13312021.

PAúGRAFO PRIMEIRO - Em caso de aplicação de multas, será calculada na forma do edital

ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superioÍ a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será

AVENIDA IT DE JÂNEIRO, YN - CENINO ADMIN§ÍnAÍIVO
cNBl: o1.612.58O/üD1-30
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aplicada ao responsável por qualquer das infrações adminiÍrativas previstas no art. 155 desta

Lei.

paúanaro sEGUt{Do - As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou

motivos de Íorça maior, devidamente justificados pela CONTRATADA e aceitos pelo

CONTRATANTE.

PARiÁGRAFO TERCERO . As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos porventura

devidos ou cobradas judicialmente.

cúusULA DÉqMA QUARTA. Dos REcURsos

Dos atos do CONTRATANTE deconentês da aplicação da Lei n.o 14l33n0?í, cabem os

recursos dispostos no seu capitulo II, Art 155.

cúusurA eutNTA- DA vrNcurAçÃo

O CONTRATANTE ê a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presênte contrato, a Dispênsa

de Licitação i.o 04712021, bem como à proposta firmada pela CONTRATADA. Esses

documentos constam do Processo Licitatório e são partes integrantes e complementares deste

Contrato, independentemente de transcrição.

cúusUTA DÉCIMA sExTA . Do FoRo

Fica eleito o foro da comarca de são João do piauí Estado piauí, da Justiça comum, para

dirimir as questões derivadas deste contrato. E por estarem de acordo, depois ire lido e achado

conforme o presente contrato lavrado em três vias, assinam as pârtes abaixo.

João Coía - PI, 19 de agosto de 2024

AVENIDA 1I DE JANEINO, VN - CErÍft) ADMII§InATIVO
CNR : 01.612.5&)/ttJOl-:X,
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José Neto de Oliveira

PreÍeito Municipal

12.320,270i0001" ór
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